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Atos da Prefeita
Decreto nº 239/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014, com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei Municipal nº
8.538/2014, publicada em 07/04/2014,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 242.867,23 (duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e três cen-
tavos), nas dotações referentes às ações do Programa de abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.27.812.0151.1022 - IMPLANT. DA PRACA DA CULTURA E DOS ESPORTES - PEC
FONTE 0224 - NAT 449030 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 218.867,23
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

TOTAL DA UG 242.867,23

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Excesso de Arrecadação
lançado na receita de natureza contábil nº 17213401 denominada, “TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIO - OUTROS”, sob a fonte de re-
curso registrada no SIAFEM sob o nº 0224;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de setembro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1730660

Decreto nº 240/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.473.845,50 (um milhão, quatrocentos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e
cinquenta centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

260700 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
26070 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
2.08.122.0067.4384 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

TOTAL DA UG 10.000,00

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.512.0129.2325 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL À COMUNID. CARENTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 63.845,50

TOTAL DA UG 63.845,50

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.400.000,00

TOTAL DA UG 1.400.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

260700 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
26070 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
2.08.122.0067.4384 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 10.000,00

TOTAL DA UG 10.000,00

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.04.122.0067.2288 - APOIO ADMINISTRATIVO - EMHAB
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 4.270,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 14.908,67
1.16.482.0069.2313 - CONSTRUCAO OU REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 44.666,83

TOTAL DA UG 63.845,50

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMIN. E GESTÃO
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATO DE TERC. 1.400.000,00

TOTAL DA UG 1.400.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de setembro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1730661

Decreto nº 241/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais), nas dotações referentes às ações dos Pro-
gramas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.16.422.0145.1421 - TRABALHO TÉCNICO SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 280.000,00

TOTAL DA UG 280.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUT. DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00
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280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 84.000,00

TOTAL DA UG 84.000,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 93.000,00

TOTAL DA UG 93.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.16.543.0134.1355 - URBANIZAÇÃO EM TORNO DA LAGOA DO SAPO
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 280.000,00

TOTAL DA UG 280.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUT. DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00

TOTAL DA UG 23.000,00
280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.303.0181.2813 - FARMÁCIA BÁSICA
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 84.000,00

TOTAL DA UG 84.000,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0013.1943 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E REFORMA DE CRECHES E ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 90.000,00

TOTAL DA UG 90.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de setembro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1730662

Portaria N°1435/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.344/13, Renicarla da Silva
Arêas Penha, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo
em comissão de Coordenadora Administrativa da UPH Guarus, Sím-
bolo DAS-05, com vigência a contar de 01/09/14.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de
setembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1436/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8.344/13, Daniele Mariano
da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Controle, Orçamen-
to e Auditoria, o cargo em comissão de Supervisor de Controle In-
terno, Símbolo FG, com vigência a contar data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de
setembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1437/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8.344/13, Renata Manhães
Rocha Baptista, para exercer na Secretaria Municipal de Controle,
Orçamento e Auditoria, o cargo em comissão de Supervisor de Con-
trole Interno, Símbolo FG, com vigência a contar data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de
setembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1730209

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04738/13 Angela Vieira de Oliveira

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 10/09/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1730042

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Agricultura, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº.
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no
processo nº. 2014.106.000101-2-PR, convite nº. 045/14, e, em conse-
qüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de empresa especia-
lizada para locação de máquina de Pá Carregadeira, com carregador
frontal de rodas, com capacidade rasa em torno de 1,30m³, motor diesel
de 100 Cv, incluindo operador, incluindo manutenção e óleo diesel, à li-
citante vencedora L C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 15.163.247/0001-04, com o valor total de R$ 59.030,40
(cinqüenta e nove mil e trinta reais e quarenta centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 08 de Setembro de 2014.

Luiz Eduardo de Campos Crespo

= Secretário Municipal de Agricultura=
Id: 1730632

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 145/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ROSANGELA FERREIRA DA SILVA, mat. n°28021,
acompanhada de seu pai. OSIEL BATISTA DA SILVA, para compa-
recerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel
Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia
12 de setembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita
no Processo nº. 2013.099.001114-5-PA RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de setembro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 146/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. FERNANDA DA SILVA BARBOZA, mat. n°16297,
acompanhada da sua filha. LUANNA BARBOZA DOS SANTOS, para
comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 12 de setembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.004470-6-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de setembro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 147/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CRISTINA CHAGAS MAGRO, mat. n°18307, acom-
panhada de seu filho. GABRIEL MAGRO TRINDADE, para compa-
recerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel
Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia
12 de setembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita
no Processo nº. 2014.115.002896-9-PA RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de setembro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 148/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DIANA MOREIRA PIMENTEL, mat. n°20730, acom-
panhada de seu filho. RODRIGO PIMENTEL V. PADILHA, para com-
parecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 12 de setembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita
no Processo nº. 2013.115.033421-P-PA RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA .

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de setembro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 149/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. RACHEL LOPES MACHADO ROSA, mat. n°100077,
acompanhada de seu filho. LUIZ FILIPE MACHADO ROSA, para
comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 12 de setembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.009.000132-5-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de setembro de 2014.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 150/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Ava-
liação Médica, que será realizada no dia 12 de setembro de 2014, às
08 horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel Corraes e
Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saú-
de, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ALESSANDRA BARROZO
GOMES

19542 READAP. FUNCIO-
NAL

MARINEUZA DE SOUZA
MENDONÇA

2039/19201 READAP. FUNCIO-
NAL

ELAINE DE SOUZA DIAS 18306 READAP. FUNCIO-
NAL

VERA LÚCIA DAS S. B. MAIA16865 READAP. FUNCIO-
NAL

LUCIANA FERNANDES 15916 READAP. FUNCIO-
NAL

SILVANA KOCH DE SOUZA 30307 READAP. FUNCIO-
NAL

DANIELE DA SILVA CAMPOS 19412 READAP. FUNCIO-
NAL

CLAÚDIA MARCIA FERREIRA16956 READAP. FUNCIO-
NAL

ELAINE DE S. DIAS 18306 READAP. FUNCIO-
NAL

REGINA OLIVEIRA DA S. MA-
CHADO

12228 READAP. FUNCIO-
NAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 27 de agosto de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 151/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 2339/2013.

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Ava-
liação Médica, que será realizada no dia 11 de Setembro de 2014, às
10 horas (quinta-feira), pelo Médico Perito; Dr. José Danilo Rangel, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita
nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
BRUNO FRANÇA ANDRADE16416 AVALIAÇÃO
SIMONE FONSECA MENE-
ZES MORAES CABRAL

28719/26755 AVALIAÇÃO

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Setembro de 2014.

Benilson Amaro Barcelos Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

Presidente

Id: 1730561
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Campos dos Goytacazes, 03 de Setembro de 2014.

PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Administrativo nº 2014.019.000281-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves

Empreendimentos Ltda.
Referente: Contratação do cantor Viny Soares para apresen-

tação de show musical no trio orla náutico em Farol de São Thomé.
Preço: 4.000,00
Data: 05/03/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000231-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M

Ferreira ME.
Referente: Contratação do cantor Julio Mota para apresenta-

ção de show musical no Cepop na eleição da rainha e do rei do car-
naval.

Preço: 3.000,00
Data: 26/03/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000372-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rodri-

gues Promoções e Serviços Eireli ME.
Referente: Contratação da banda Mistura Brasileira para

apresentação de show musical em Morro do Coco.
Preço: 6.000,00
Data: 25/04/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000466-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e B. Ra-

vena Luz de Aguiar Silva Lima Produção ME.
Referente: Contratação do cantor Frank Aguiar para apresen-

tação de show musical no festival de forró em Farol de São Thomé.
Preço: 70.000,00
Data: 06/06/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000377-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL

Empreendimentos Eireli ME.
Referente: Contratação do cantor Nelson Príncipe Negro para

apresentação de show musical em Tocos.
Preço: 7.000,00
Data: 26/04/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000387-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e New

Mix Representações e Distribuidora Ltda.
Referente: Contratação de Ninil do Brasil para apresentação

de show musical no clube da 3 idade em Farol de São Thomé.
Preço: 1.500,00
Data: 26/04/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000391-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Nova

Agencia e Projetos Eireli ME.
Referente: Contratação da dupla Julio e Maicon para apre-

sentação de show musical em Morro do Coco.
Preço: 3.000,00
Data: 27/04/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000386-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e New

Mix Representações e Distribuidora Ltda.
Referente: Contratação do grupo Samba.com para apresen-

tação de show musical em Tocos.
Preço: 4.000,00
Data: 27/04/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000467-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Projec-

tum Comunicação e Studio de Áudio e Vídeo Ltda.
Referente: Contratação do grupo Trio Forrozão para apresen-

tação de show musical no festival de forró em Farol de São Thomé.
Preço: 14.500,00
Data: 07/06/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000395-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M

FERREIRA ME.
Referente: Contratação do cantor Dom Américo para apre-

sentação de show musical no Pq Cidade Luz.
Preço: 7.000,00
Data: 02/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000396-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Ewerton

de Almeida Nunes Barroso.
Referente: Contratação da banda Só Por Ti Jesus para apre-

sentação de show musical em Guandu.
Preço: 3.000,00
Data: 03/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000406-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Nova

Agencia e Projetos Eireli ME.
Referente: Contratação de Zé do Forró para apresentação de

show musical no clube da 3 idade em Farol de São Thomé.
Preço: 2.000,00
Data: 10/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000402-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.

Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves
Empreendimentos Ltda.

Referente: Contratação da banda Quatro Ponto Zero Acústico
para apresentação de show musical na praça do Liceu.

Preço: 4.000,00
Data: 10/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000493-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Fernan-

do Fulaneto Ferreira ME.
Referente: Contratação da cantora Celina Borges para apre-

sentação de show musical na festa de Santo Antônio em Guarus.
Preço: 32.000,00
Data: 13/06/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000404-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Medei-

ros Empreendimentos Eireli.
Referente: Contratação do cantor Ângelo Nani para apresen-

tação de show musical na praça do Liceu.
Preço: 3.000,00
Data: 10/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000418-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rodri-

gues Promoções e Serviços Eireli ME.
Referente: Contratação da banda Balada Boa para apresen-

tação de show musical em Marrecas.
Preço: 7.000,00
Data: 12/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000407-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Paulo

Cezar de Freitas Barroso Junior.
Referente: Contratação do Ministério Musical Sagrada Família

para apresentação de show musical no IPS.
Preço: 3.000,00
Data: 13/05/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000403-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Medei-

ros Empreendimentos Eireli.

IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Cultural - CONCULTURA -
usando das suas atribuições legais, de acordo com o Decreto n° 213,
de 11/08/2014, da prefeita Rosinha Garotinho, convoca os conselhei-
ros titulares e suplentes para se reunirem com os moderadores e ex-
positores da IV Conferência Municipal de Cultura, no dia 20 de se-
tembro/2014, sábado, às 9 horas da manhã, no Museu Histórico de
Campos, à Praça do Santíssimo Salvador, Centro, para as atividades
pertinentes à preconferência.
São moderadores convocados: Renato Arpoador (Música), Maria he-
lena Gomes e Neusimar da Hora (Artes Cênicas), João de Oliveira
(Artes Visuais), Antonio Nascimento Filho (Artes Audiovisuais), Alcir
Alves (Literatura), Carlos Freitas (Patrimônio Cultural), Herbson da
Rocha Freitas (Cultura Popular), Ana Nery Alvarenga (Espaços Al-
ternativos de Cultura) e Júlio Gralha (Entidades de Pesquisas Cul-
turais).
São Expositores convocados: Hermes Cunha (Música), Kátia Macabu
(Artes Cênicas), Edmundo Machado (Artes Visuais), Vitor Menezes
(Artes Audiovisuais), Cristiano Fagundes (Literatura), Silvia Márcia
Paes e Carmem Eugênia Sampaio (Patrimônio Cultural), Nelzimar
Lacerda (Cultura Popular), Wilson Renato H. Carvalho Junior (Es-
paços Alternativos de Cultura), Sérgio Rangel Risso (Entidades de
Pesquisas Culturais).

Campos dos Goytacazes, em 11 de Setembro de 2014.

ORAVIO DE CAMPOS SOARES
Presidente do CONCULTURA

Id: 1730537

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 515/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.
RESOLVE:

ELOGIAR o Guarda Civil Municipal MARCO AURÉLIO MONTEIRO
GAMA, matricula 13587, pelo excelente serviço prestado, quando de
serviço no trânsito, na esquina da Rua 07 de Setembro com a Rua
Teotônio Ferreira de Araújo, no dia 27/08/14, perseguiu meliante pelas
ruas do Centro da cidade, após este ter furtado um relógio de uma
loja, vindo a capturá-lo e posteriormente conduzido o mesmo a
134ªDP. Este é o tipo de procedimento que caracteriza os servidores
desta Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É com imenso
prazer que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 09 de setembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 516/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 154/2014 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 03 de abril de 2014, que no-
meou o Guarda Civil Municipal MARLON JOSÉ DUARTE MELO, ma-
trícula 18494, como Responsável pelo Setor de Escalas da GCM, a
contar de 04/09/14.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 517/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Decreto Municipal 258/2001, Capítulo II, art. 2º,
inciso I, alínea “d”, e em conformidade com o Decreto Municipal
255/2009, resolve:

Nomear o Guarda Civil Municipal MARCO SOARES DE SOUZA, ma-

Secretaria Municipal de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica
Secretaria Municipal de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA DE PETRÓLEO, ENERGIAS ALTERNATIVAS E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
PORTARIA Nº 003/14
O Secretário de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

e
Considerando o decreto nº 151/2014 que institui a Comissão Interna de Conservação de Energia - CICE,
Resolve:
Nomear, para compor a comissão interna de Conservação de Energia, subordinados à Secretaria de Governo, os integrantes que se-

guem:

Membros Órgão
Sandra Maria Pedra de Sá Secretaria Municipal de Controle, Orçamentária e Auditoria.
Mário Lopes Machado Junior Secretaria Municipal de Controle, Orçamentária e Auditoria.
Raphael Bechara de Araújo Fundação Municipal de Saúde
Gilberto Nunes Oliveira Fundação Municipal de Saúde
Ney Lúcio Rangel Boechat Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Aislan de Souza Coelho Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Heloysa Helena Schwartz da Silva Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Fabiano Vieira Pinheiro Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Márcia de Oliveira Cadete Superintendência de Iluminação Pública
Walnei Gomes Fagundes Superintendência de Iluminação Pública
João Batista Pessanha Secretaria de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica.
Marcelo Neves Barrento Secretaria de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica.
José Eduardo Parente Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins
Thatiana Rangel Viana Manhães Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Campos dos Goytacazes, 04 de setembro de 2014.

Marcelo Neves Barreto
Secretário de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica

Id: 1730269

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTOAO CON-
TRATO 290/2012 DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO,
URBANIZAÇÃO E DRENAGEM NA AVENIDA CA-
PITÃO NAZÁRIO PEREIRA GOMES, AVENIDA VE-
READOR DEMERVAL ALBERNAZ CRESPO, RUA
ALDENOR A. DOS SANTOS, TRAVESSA RÔMULO
E ADJACENTES - SUB-DISTRITO DE GUARUS,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES E A EMPRESA HIDROLUMEN
CONSTRUÇÕES LTDA., OBJETO CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 013/2012.

PROCESSO Nº 2012.034.000010-4-PR
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto o reajuste contratual

no valor de R$ 398.181,82 (Trezentos e noventa e oito mil, cento e
oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), conforma o art. 65, § 8º
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 21 de agosto de 2014.
MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretário municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura
EDILSON PEIXOTO GOMES

HIDROLUMEN CONSTRUÇÕES LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Id: 1730622

Referente: Contratação da banda Eixo Nacional para apre-
sentação de show musical na praça do Liceu.

Preço: 3.000,00
Data: 10/05/2014
Processo Administrativo nº 2014.019.000433-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Fala-

mansa Produções Artisticas.
Referente: Contratação do grupo falamansa para apresenta-

ção de show musical no festival de forró em Farol de São Thomé.
Preço: 55.000,00
Data: 08/06/2014
Processo Administrativo nº 2014.019.000420-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Juarez

P. Gomes.
Referente: Contratação do grupo Cowboys do Forró para

apresentação de show musical no Pq Tamandaré.
Preço: 2.000,00
Data: 16/05/2014

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1730513

trícula 13091, como Responsável pelo Setor de Escalas da GCM, a
contar de 04/09/14.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2014.
Wellington de Souza Levino

Cmt Geral da GCM

Id: 1730621
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 177/2012 DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO, DRENAGEM E CONSTRUÇÃO DA VILA
OLÍMPICA PARQUE SÃO BENEDITO, CELEBRA-
DO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES E A EMPRESA CONSTRUNOR EMPRE-
ENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA,
OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
009/2012.

PROCESSO Nº 2012.034.000049-1-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual no valor de R$ 227.483,53 (Duzentos e vinte e sete mil, qua-
trocentos e oitenta e três reais e cinquenta e três centavos), conforme
o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2014.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA ZES
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura

EDILSON PEIXOTO GOMES

EMPRESA CONSTRUNOR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E
SERVIÇOS LTDA

REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Id: 1730623

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações.
JULGAMENTOS REF.: agosto/2014.

IMTT - Instituto Municipal de trânsito e Transportes.

RECURSOS INDEFERIDOS
PROCESSO Nº AUTO PROCESSO Nº AUTO

2006/13 H29266608

Em correção ao Recurso publicado no D.O dia 10/09/2014

Campos dos Goytacazes, 11/09/2014.

Bianca Nogueira G. I. de Andrade.
Presidente da JARI.

Id: 1730547

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Portaria nº 20/2014

Aprova o Regimento Interno da Junta Administra-
tivas de Recursos de Infrações Ambientais - JA-
RIA

O Secretário Municipal de Meio Ambiente de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, com base na Lei nº 8.344/2013 e Decreto 136/2012 aprova o
Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Ambientais - JARIA, que segue em anexo.

Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções Ambientais (JARIA)

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º A Junta Administrativa de Recursos de Infrações Am-
biental - JARIA, funcionará junto a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, cabendo-lhe julgar recursos em primeira instância, das pena-
lidades aplicadas estabelecidas no art. 2º, da Lei nº 5419/93, incisos:

I.ADVERTÊNCIA
II.MULTA SIMPLES OU DIÁRIA
III.APREENSÃO
IV.EMBARGO
V.DEMOLIÇÃO
VI .INTERDIÇÀO TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA

CAPÍTULO II

Das Competências e Atribuições

Art. 2º Compete à JARIA:

I - analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, quando

necessário, informações complementares relativas aos recursos, obje-
tivando uma melhor análise mais completa da situação recorrida;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, in-
formações sobre problemas observados nas autuações e apontados
em recursos, e que se repitam sistematicamente.

CAPÍTULO III

Da Composição da JARIA

Art. 3º A JARIA será composta por cinco membros titulares e
respectivos suplentes, sendo:

I -3 (três) representantes do órgão que impôs a penalidade -
Secretaria de Meio Ambiente; sendo um indicado para Presidente da
JARIA;

II- 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;
III- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finan-

ças;

§ 1º A nomeação dos cinco titulares e dos respectivos su-
plentes será efetivada em Portaria do Prefeito;

§ 2º O mandato dos membros da JARIA terá duração de
dois anos, permitida a recondução.

§ 3º O presidente da JARIA deverá ser destacado dos mem-
bros indicados pelo Secretário de Meio Ambiente.

Art. 4º A JARIA deverá informar ao Conselho Municipal de
Meio Ambiente e Urbanismo (CMMAU) a sua composição e encami-
nhará o seu regimento interno, observado o Decreto n° 136/12 que
estabelece as diretrizes para elaboração do regimento interno da JA-
RIA.

Art. 5º Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impe-
dimento, a Secretaria de Meio Ambiente adotará providências cabíveis
para tornar sem efeito ou cessar a designação de membros (e su-
plentes) da JARIA, garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo
ato.

CAPÍTULO IV

Das atribuições dos membros da JARIA

Art. 6º São atribuições do presidente da JARIA:

I - convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões ordiná-
rias e extraordinárias;

II - solicitar às autoridades competentes a remessa de docu-
mentos e informações sempre que necessário aos exames e delibe-
ração da JARIA;

III - convocar os suplentes para eventuais substituições dos
titulares;

IV - resolver questões de ordem, apurar votos e consignar,
por escrito, no processo, o resultado do julgamento;

V - comunicar ao Secretário de Meio Ambiente os julgamen-
tos proferidos nos recursos;

VI - assinar atas de reuniões;
VII - fazer constar nas atas a justificativa das ausências às

reuniões.

Art. 7º São atribuições dos membros:

I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões con-
vocadas pelo Presidente da JARIA,

II - justificar as eventuais ausências;
III - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fun-

damentando o voto;
IV - discutir a matéria apresentada pelos demais relatores,

justificando o voto quando for vencido;
V - Opinar na convocação de reuniões extraordinárias da JA-

RIA para apreciação de assunto urgente e/ou relevante,
VI- apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos julga-

mentos e o correto procedimento dos recursos na JARIA;
VII - comunicar ao Presidente da JARIA, com antecedência

mínima de 15 dias, o início de suas férias ou ausência prolongada, a
fim de possibilitar a convocação de seu suplente, sem prejuízo do
normal funcionamento da JARIA;

VIII - solicitar informações ou diligências sobre matéria pen-
dente de julgamento, quando for o caso.

CAPÍTULO V

Das Reuniões

Art. 8º As reuniões ordinárias da JARIA serão realizadas
quinzenalmente para apreciação dos processos em análise e tramita-
ção.

PARÁGRAFO Único: Havendo necessidade urgente e/ou re-
levante, a Presidência convocará os membros da JARIA para a rea-
lização de reunião extraordinária.

Art. 9°. As deliberações serão tomadas com a presença de
no mínimo três membros da JARIA, cabendo a cada um, um único
voto.

Parágrafo único. Mesmo sem número para deliberação será
registrada a presença dos que comparecerem.

Art. 10. Os resultados do julgamento dos recursos serão ob-
tidos por maioria dos votos.

Art. 11. As reuniões obedecerão à seguinte ordem:

I - abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da reunião ante-

rior;
III - apreciação dos recursos preparados;
IV - apresentação de sugestões ou proposições sobre assun-

tos relacionados com a JARIA;
V - encerramento.

Art. 12. Os recursos apresentados à JARIA deverão ser dis-
tribuídos eqüitativamente aos seus cinco membros e preferencialmente
em cópia digital (e-mail, cd e etc) para análise e elaboração de re-
latório.

Art. 13. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de
ingresso na JARIA.

Parágrafo Único: Nos casos em que pedidos de informações
ou diligências, paralizem o andamento do processo, os membros po-
derão julgar imediatamente e na ordem cronológica, outro recurso que
já esteja preparado .

Art. 14. Não será admitida a sustentação oral do recurso do
julgamento.

CAPÍTULO VI

Do Suporte Administrativo

Art. 15. A JARIA disporá de um Secretário, para realizar as
funções administrativas, sendo designado pela Secretaria do Meio
Ambiente, tendo especialmente as seguintes atribuições:

I - secretariar as reuniões da JARIA;
II - preparar os processos, para distribuição aos membros re-

latores, pelo Presidente;
III - manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para

coerência dos julgamentos, estatísticas e relatórios;
IV - lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e ter-

mos do processo;
V - requisitar e controlar o material permanente e de consu-

mo da JARIA providenciando, de forma devida, o que for necessário;
VI - verificar o ordenamento dos processos com os documen-

tos oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARIA, nu-
merando e rubricando as folhas incorporadas ao mesmo;

VII - prestar os demais serviços de apoio administrativo aos
membros da JARIA.

CAPÍTULO VII

Dos Recursos

Art. 16. O recurso será interposto perante a autoridade re-
corrida.

Art. 17- O recurso só terá efeito suspensivo em relação as
multas.

Art. 18. A cada penalidade aplicada pela Secretaria de Meio
Ambiente, caberá, isoladamente, um recurso cuja petição deverá con-
ter:

I - qualificação do recorrente (Nome completo e CPF), ende-
reço completo e o telefone;

II - dados referentes à penalidade, constantes da notificação
ou documento fornecido pela Secretaria de Meio Ambiente;

III - características da infração ambiental, extraídas do auto
de infração ambiental, se este entregue no ato da sua lavratura ou
remetido pela repartição ao infrator;

IV - exposição dos fatos e fundamentos do pedido;
V - documentos que comprovem o alegado ou que possam

esclarecer o julgamento do recurso.

Art. 19. A apresentação do recurso dar-se-á junto a Secre-
taria do Meio Ambiente.

Art. 20. A Secretaria do Meio Ambiente ao receber o recurso
deverá:

I - examinar se os documentos mencionados na petição es-
tão efetivamente juntados, certificando nos casos contrários;

II - verificar se o destinatário da petição é a autoridade re-
corrida;

III - observar se a petição se refere a uma única penalida-
de;

IV - fornecer ao interessado, protocolo de apresentação do
recurso;

V - autuar o recurso e encaminhá-lo a JARIA, que deverá
julgá-lo em até noventa dias.

Parágrafo único: A solicitação de informações ou diligências à
Secretaria do Meio Ambiente ou outros órgãos, sobre matéria penden-
te de julgamento, suspende o prazo.

Art. 21. Das decisões da JARIA, caberá recurso ao Conselho
de Meio ambiente e Urbanismo (CMMAU), no prazo de quinze dias
contados da publicação ou da notificação da decisão.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais

Art. 22. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fornecerá à
JARIA todas as informações necessárias ao julgamento dos recursos,
permitindo aos seus membros, se for o caso, consultar registros e ar-
quivos relacionados com o seu objeto.

Parágrafo Único: Em caso de necessidade de informações de
outros órgãos da Prefeitura Municipal, para subsidiar a análise dos re-
cursos, a Secretaria do Meio ambiente encaminhará os pedidos a se-
rem requeridos pelos Membros da JARIA.

Art. 23. A qualquer tempo, de ofício ou por representação de
interessado, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente examinará o
funcionamento da JARIA bem como as obrigações deste Regimento.

Art. 24. A função de membro da JARIA é considerada de re-
levante interesse para Administração Pública, porém os seus mem-
bros não perceberão qualquer tipo de renumeração.

Art. 25. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pelos membros da JARIA.

Campos dos Goytacazes, 08 de setembro de 2014.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1730074

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

DE PESSOAS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2013.115.000394-6-PR
Carta Convite nº 085/2013
Contrato nº 0387/2013
Empresa Contratada: SERO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 11.160.590/0001-36
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para aquisição de material permanente (central de PABX di-
gital), com finalidade de atender as necessidades do Complexo Ad-
ministrativo José Alves de Azevedo, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 60 (sessenta) dias.
Data da assinatura: 15/08/2014.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2014.
Id: 1730631

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2014

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 041/2014, cujo
objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial permanente de informática (Nobreak), com o respectivo suporte
técnico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, marcada para o dia 10 de setembro de
2014, às 10h (dez horas), foi considerada FRUSTRADA.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso
de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e
comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade
Pregão Presencial de nº 041/2014, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material permanente de informática (Nobreak), com o respectivo
suporte técnico, para atender as necessidades da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 23 de setembro de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG Id: 1730630

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES

CODEMCA
EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 015/2014

TERMO DE CONTRIBUIÇÃO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A CODEMCA - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES E A CÂMARA DOS DIRIGENTES
LOJISTAS DE CAMPOS - C.D.L.

PARTES: CODEMCA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A CÂMARA DE DI-
RIGENTES LOJISTAS DE CAMPOS - C.D.L.
OBJETO: O presente Termo tem como objeto a concessão pela CO-
DEMCA de contribuição a BENEFICIÁRIA, cujo objeto é a co-realiza-
ção da FEPE - Feira de Preços Especiais, no período de 03 a 07 de
setembro de 2014, na Fundação Rural de Campos, colocando no
mercado à disposição de consumidores em geral, bens a preço de
custo por serem “ponta de estoque”, não vendidas nas liquidações tra-
dicionais e/ou por conterem imperfeiçoes, todos, entretanto, em per-
feita condição de uso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas objeto do presente Termo
correrão por conta da CODEMCA - Companhia de Desenvolvimento
do Município de Campos dos Goytacazes, na seguinte dotação or-
çamentária:
Programa de Trabalho: 1.23.691.0062.2483
Natureza da Despesa: 3.3.60.41
VIGÊNCIA: 30 de outubro de 2014
VALOR: O valor total do presente Termo de Contribuição será R$
80.000,00 (oitenta mil reais), que será repassado em 01 (uma) parcela
única, conforme cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho (Anexo I), a ser pago até o 5º dia após a data da assinatura
desse Termo.
DATA: 1º de setembro de 2014.

Id: 1730624

Secretaria Municipal de Saúde
Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goy-
tacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião Ordinária do
C.M.S. a realizar-se no dia 16 de setembro de 2014 às 19:00 horas
-no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntário da Pá-
tria,875-Fundos- Centro, com a finalidade de tomar conhecimento,
discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pau-
ta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.1.1 Hospital Escola Álvaro Alvim: 1- Credenciamento do serviço de
Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares
Extracardíacos; 2- Credenciamento do Serviço de Assistência de Alta
Complexidade em Laboratório de Eletrofisiologia e o Credenciamento
do Serviço de Cirurgia Bariátrica do HEAA, conforme OF/CONT-
CONV/DACA/SMS nº. 61/2014 da Gerência de Acompanhamento de
Serviços Ambulatoriais e Hospitalares/SMS;
2.1.2 Apresentação do Plano Municipal de Contingência da Dengue -
2015 para aprovação e posterior publicação;
2.1.3 Hospital Geral Dr. Beda: 1- Credenciamento e Habilitação do
Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda., como Unidade
de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional no SUS;
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissões Especiais do C.M.S;
4. Assuntos Gerais.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria
Executiva do C.M.S

Id: 1729234

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.021.000385-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013
CONTRATO Nº: 008/2014
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: PHARMANUTRI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
CNPJ: 10.323.886/0001-68
OBJETO: Aquisição de leites infantis, suplementos infantis e adultos
para atendimento aos beneficiários acompanhados pelo Programa de
Suplementação Alimentar.
Valor global: R$12.375,00 (Doze mil trezentos e setenta e cinco
reais).

Campos dos Goytacazes, 09 de Setembro de 2014.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do FMAS

(Publicado por omissão)

Id: 1730509

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Estrada de Brejo
Grande, s/n, para instalação da Escola Municipal Alayr Bernardes,
pertencente ao espólio de Moacyr Gomes Pereira, representado pela
inventariante Tilma Pereira Moreira, e que por sua vez, neste ato esta
representada por seu irmão Telmo Gomes Pereira, com a concordân-
cia de todos os herdeiros, conforme procuração em anexo.
Partes: Telmo Gomes Pereira e Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 2.190,00 (Dois mil, cento e noventa reais) mensais;
Data: 14/08/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2014.
MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Id: 1730091

COMUNICADO

A Comissão de Avaliação de Amostras da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, comunica que em conjunto
com o CIDAC-Centro de informações e Dados de Campos- realizou a
conferência das amostras dos equipamentos e suprimentos de infor-
mática referente ao Pregão nº 006/2014-Processo nº
2014.103.000101-8-PR, e corroborando com o Laudo Técnico exarado
pelo CIDAC, juntado aos autos, afirma que as citadas amostras estão
em conformidade com o Termo de Referência apresentado.

Campos dos Goytacazes, 08 de setembro de 2014

FREDERICO TAVARES RANGEL-Matrícula-15769

LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS-Matrícula-19536

LEANDRO DE SOUZA SIQUEIRA-Matrícula-16247

RAQUEL RODRIGUES TAVARES-Matrícula-7563

VERÔNICA MACHADO GOMES-Matrícula-7704
Id: 1730090

CÂMARA MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, aprovo os atos praticados no processo nº473/2014, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 026/14 e, em consequência, ADJUDICO
o seu objeto, contratação de empresa para Aquisição e instalação
de equipamentos e material de consumo de CFTV, visando atender
as necessidades da Escola Municipal de Gestão do Legislativo da Câ-
mara Municipal de Campos dos Goytacazes, EMUGLE, à licitante
vencedora: MP SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME, inscrita no
CNPJ nº 19607544/0001-44, com o menor valor global de R$
29.994,20 (vinte e nove mil novecentos e noventa e quatro reais e
vinte centavos).

Em 09 de setembro de 2014

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1730259

Id: 1730046


